
Proc. adm. APILÉ/AS

Foiha dia
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
GABINETE DO VEREADORADEMIR JUNIOR 

Ofício nº 16/2025

Mogi Mirim, 15 de agosto de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara Municipal.

Assunto: Autorização para a utilização do plenário da Câmara Municipal.

Prezado Senhor.

A Lei Municipal nº 6.656/2023 instituiu o dia 04 de setembro como o “Dia do

Taekwondo” no município de Mogi Mirim, com o intuito de promover, incentivar e

divulgar, no âmbito esportivo, social, cultural e educacional, os benefícios físicos,

mentais e emocionais da prática do Taekwondo à população mogimiriana.

No decorrer da semana concomitante com a data comemorativa, serão realizadas

ações em nossa cidade em consonância com a Lei 6.656/2023. Desta feita, venho
cordialmentesolicitar o uso do Plenário na data de 05 de setembro de 2025, às 19h00,

para a realização de cerimônia alusiva ao “Dia do Taekwondo”.

Sem nada mais para o momento, agradeço a atenção dispensada, tempo em que

renovo os protestos de admiraçãoe respeito.
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Exmo Sr. o
Ademir Souza Floretti Junior

Vereador da Câmara Municipal de Mogi Mirim.

Em atendimento ao seu ofício 16/2025 de 15 de Agosto de 2025, venho informar que o seu pedido foi DEFERIDO
para o uso do Plenário da Câmara Municipal para a realização para a data comemorativado "Dia doTaekwondo",
intituido pela Lei Municipal de nr 6.656/2023

Informo ainda que para a realização do evento, serão fornecidos as medidas de praxe e necessárias tanto para sua
efetiva homenagem como transmissão via internet, e equipe da Casae Leis para auxilio, conforme temos feito em
outros eventos.

Sendo só para o momento, aproveitamos para desejar sucesso no evento e reiteramos nossos respeitos e distinta
consideração.

Att.

Carlos Felicio

Chefia de Gabinete da Presidencia.
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Cinefe de Gabinete da Presidência
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